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O RESPEITO À VONTADE DO 
CONSTITUINTE ORIGINÁRIO 

 MANOEL MURRIETA 

Presidente da Conamp

Quando Montesquieu escreveu “O espírito das 
leis”, há três séculos, provavelmente não espe-
rava que seus ensinamentos chegassem tão 

longe. A proposta da separação em três Poderes – Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário – serviu como base para 
a construção de diversas democracias no mundo. E o 
Brasil é uma delas. 

A teoria do “checks and balances”, apresentada no 
clássico, diz que cada Poder tem autonomia para exer-
cer as suas funções, mas a interferência de um Poder 
sobre o outro, a fim de retornar ao status quo, é legí-
tima, desde que dentro dos limites constitucionais. Em 
pleno Século XXI, o que estamos presenciando com a 
Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 32/2020, 
no entanto, é uma ameaça à independência do Judici-
ário e à autonomia do Ministério Público. Trata-se de 
um retrocesso e, sobretudo, de um risco direto para a 
população brasileira, que deve contar com instituições 
sólidas, aptas para garantir a manutenção do Estado 
Democrático de Direito.

Nossa estabilidade constitucional está fincada na 
teoria da separação dos Poderes. Ao desrespeitar esse 
mandamento, nós estaríamos permitindo que o Judi-
ciário viesse a interferir no Legislativo, bem como a 
intromissão do Executivo no Judiciário, ou mesmo a 
intervenção do MP nas questões do Congresso. Abri-
ríamos aí um precedente para legitimar ingerências 
externas em matérias exclusivas de cada Poder.

A Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público (Conamp) representa cerca de 16 mil mem-
bros do Ministério Público brasileiro, agentes políticos 
que, como tal, encontram-se em um regime jurídico 
diferenciado que afasta a possibilidade de inclusão na 
comentada PEC 32. A carreira está inserida em capí-
tulo próprio e destacado na Carta Republicana, no qual 

se prevê uma série de limitações para garantir o livre e 
puro exercício de sua missão constitucional. 

Entre as limitações figuram, principalmente, não 
poder ter outras funções a não ser a do magistério 
– ao contrário de outros agentes políticos. Portanto, 
essas garantias, prerrogativas e, inclusive, a iniciativa 
legislativa conferida pela Constituição, garantem para 
a sociedade que os membros do MP terão dedicação 
exclusiva à sua missão constitucional e, por isso, 
afiança a iniciativa de leis ao líder para evitar interfe-
rências e abalos à independência. 

Nesta trilha, as carreiras de Estado também não 
podem ser fragilizadas no projeto de reforma. A esta-
bilidade e a independência são fundamentais para o 
correto exercício e bem servir à sociedade brasileira. O 
atual cenário nos remete a uma agenda de mudanças, 
entretanto, o viés da eficiência e da garantia do acesso 
dos brasileiros aos princípios básicos – como saúde, 
educação, segurança pública, entre outros – deve ser 
prioridade em toda e qualquer situação.

A Constituição demonstra o seu verdadeiro valor nos 
momentos de crise. Alterar a Carta Magna tornaria as 
instituições públicas frágeis. A vontade do constituinte 
originário não pode ser desrespeitada. Ao contrário, no 
texto constitucional está, realmente, o nosso norte para 
atravessar essa tormenta e chegar ao porto seguro.

tério da Justiça de 2015 aponta que o ideal 
é um(a) defensor(a) público(a) para atender 
cada grupo de 15 mil pessoas, adotando ape-
nas o critério do rendimento. 

Os estados com os piores índices são 
Paraná, Goiás, Santa Catarina, São Paulo e 
Rio Grande do Norte. O Estado do Paraná, 
por exemplo, tem um defensor público para 
atender a cada grupo de 84.816 pessoas. Já 
Goiás tem um defensor público para aten-
der a cada grupo de 69.788 pessoas. Logo 
atrás aparecem Santa Catarina, com um 
defensor para cada 54.076 pessoas, São 
Paulo, com um para 42.727 pessoas, e Rio 
Grande do Norte, com um defensor para 
atender 40.871 pessoas.

Os dados revelam que seriam necessá-
rios, hoje, ao menos 4,7 mil defensores(as) 
públicos(as) nos estados e no Distrito Fede-
ral a mais para atender toda a demanda 
existente. Ou seja, um aumento de 79,4% 
de profissionais na carreira. Isso quer dizer 
que cerca de 58% das comarcas do País, a 
população conta apenas com juízes e pro-
motores, mas não conta com defensoras e 
defensores em igual proporção para a pro-
moção da sua defesa. 

Trata-se de fatal descumprimento 
da regra constitucional, cuja interpreta-
ção remete ao fato de que a composição 
mínima de cada comarca deve consistir em 
um membro da judicatura, um membro do 
Ministério Público e, por fim, um membro 
da Defensoria Pública (Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, art. 235, VII).

Muito se questiona a respeito das razões 
para que o avanço esperado não tenha sido 
ainda alcançado. Além do subfinancia-
mento orçamentário da Instituição – espe-
cialmente quando comparado com outras 
instituições com as quais possui paridade 
constitucional – cita-se as reformas consti-
tucionais que vêm sendo realizadas depois 
de 2014. A EC nº 95/2016, que estabeleceu 
o congelamento dos gastos públicos por 
20 anos, corrigidos apenas pela inflação, é 
uma delas.  Com o congelamento, a imple-

mentação de direitos sociais como saúde e educação 
foi suspensa, tal como a implementação da dimensão 
organizacional do acesso à Justiça pela Defensoria 
Pública.

Isso tudo leva a dois aspectos: redução de direi-
tos e aumento de demanda jurídica. Reduzir direitos 
sociais leva, necessariamente, ao aumento da vulne-
rabilidade social. Tecidos sociais frágeis implicam na 
ampliação da judicialização, especialmente por parte 
da população em contexto de vulnerabilidade, e isso 
exige a Defensoria Pública mais forte e presente. 

Os dados produzidos pelo II Mapa das Defensorias 
também buscam revelar a disposição espacial dessas 
defensoras e defensores públicos, a partir do cruza-
mento da base territorial com informações socioe-
conômicas e indicadores selecionados. Com isso, se 
pretende demonstrar a necessidade de investimento 
em políticas públicas nas áreas mais carentes, con-
tribuindo com o planejamento da atuação institu-
cional das Defensorias, o que está intimamente rela-
cionado com a melhoria constante da prestação do 
serviço público.

A presença das Defensorias Públicas no terri-
tório nacional certamente tem contribuído para a 
democratização do acesso à Justiça e à promoção da 
cidadania no Brasil. Os casos mais relevantes do Judi-
ciário dos últimos tempos foram decididos a partir 
da atuação da Defensoria Pública. O impacto do não 
fortalecimento e ampliação do Estado Defensor reflete 
diretamente no cidadão que deve ser protegido. 

Por esta razão, na garantia da regularidade da 
balança da Justiça, é preciso reconhecer os avanços 
alcançados, mas manter em alerta a “consciência 
constitucional” dos atores políticos de que Defensoria 
Pública forte e presente em todas as comarcas é um 
direito das pessoas em situações de vulnerabilidades 
e uma economia para o Estado.

NOTAS

1 BARCELLOS, Ana Paula.  “A eficácia jurídica dos princípios consti-
tucionais: o princípio da dignidade da pessoa humana”. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2002, p. 248 e 305.

2 Dados do I Mapa da Defensoria Pública no Brasil, disponiveis em 
https://www.anadep.org.br/ wtksite/cms/
conteudo/39420/mapa_da_defensoria_publica_no_brasil_
impresso_.pdf
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